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Foi sancionada a Lei n° 10.931

de 02/08/2004 (D.O.U. 03/08/04)
que dispõe sobre o patrimônio de
afetação de incorporações imobili-
árias.

Introdução
Com o advento da Lei, ficou ins-

tituído o regime especial de tribu-
tação aplicável às incorporações
imobiliárias, em caráter opcional e
irretratável enquanto perdurarem
direitos de crédito ou obrigações
do incorporador junto aos adquiren-
tes dos imóveis que compõem a
incorporação.

Opção pelo Regime
O incorporador ao optar por este

regime especial, deverá formalizá-
lo por meio de entrega de termo de
opção junto à unidade competente
da Secretaria da Receita Federal,
conforme regulamentação a ser es-
tabelecida. Realizada a opção pelo
regime especial, a incorporação de-
verá ser submetida ao regime de
afetação, pelo qual o terreno e as
acessões objeto de incorporação
imobiliária, bem como os demais
bens e direitos a ela vinculados,
manter-se-ão apartados do patri-
mônio do incorporador, constituin-
do o patrimônio de afetação.

 Documentação do regime e
alcance das medidas

A instituição do patrimônio de
afetação traz consigo diversas obri-
gações e alterações relevantes,
como por exemplo as letras de cré-
dito imobiliário,  cédula de crédito
imobiliário, cédula de crédito ban-
cário e contratos de financiamento
de imóveis.

O patrimônio de afetação não se
comunica com os demais bens, di-
reitos e obrigações do patrimônio
geral do incorporador ou de outros
patrimônios de afetação, poe ele
constituídos e só responde por dí-

vidas e obrigações vinculadas à in-
corporação respectiva.  O incorpo-
rador responde pelos prejuízos que
causar ao patrimônio de afetação.
Esta Lei trouxe também alterações
na Lei de Incorporações (Lei 4.591/
64), estipulando entre elas que a
critério do incorporador, a incorpo-
ração poderá ser submetida ao re-
gime de afetação, pela qual o ter-
reno e as acessões objeto de in-
corporação imobiliária, bem como
os demais bens e direitos a ela vin-
culados, manter-se-ão apartados
do patrimônio do incorporador e
constituirão patrimônio de afetação,
destinado à consecução da incor-
poração correspondente e à entre-
ga das unidades imobiliárias aos
respectivos adquirentes.

Tributação
A incorporadora submetida ao

novo regime ficará sujeita ao pa-
gamento equivalente a 7% da re-
ceita mensal recebida, o que cor-
responderá ao pagamento mensal
unificado do IRPJ (2,2%), PIS/PA-
SEP (0,65%), CSLL (1,15%) e CO-
FINS (3%). Esta nova forma de tri-
butação é similar a opção nas em-
presas pelo Lucro presumido e im-
plicará na majoração da carga tri-
butária em determinados casos,
visto que as incorporadoras atual-
mente optantes pelo Lucro Presu-
mido possuem uma carga tributá-
ria entre 5,93%  e máximo de 6,73%
com adicional de 10% do imposto
de renda - IRPJ.

Integra da Lei
Devido a complexidade das dis-

posições impostas pela Lei, reco-
mendamos a análise de seu texto
na íntegra, a qual poderá ser loca-
l izada  no endereço: ht tps:/ /
www.planalto. gov.br/ccivil_03/
A t o 2 0 0 4 - 2 0 0 6 / 2 0 0 4 / L e i /
L10.931.htm.

Temos a satisfação de informar-lhes
o nosso NOVO NÚMERO TELEFÔ-
NICO (55 11) 3372-3733 e para me-
lhor atendê-los implantamos o sis-
tema de telefonia DDR (Discagem
Direta a Ramal), como segue:
• Departamento Comercial/Admi-

nistrativo: (55 11) 3372-3735
• Departamento de Controle Ope-

racional: (55 11) 3372-3732
• Departamento Financeiro:

(55 11) 3372-3734
• Departamento  de Informática: (55

11) 3372-3730
• Depto. de Processamento de

Relatório: (55 11) 3372-3731
• Fax direto: (55 11) 3372-3739
Alameda Campinas, 463 - 9º andar
CEP: 01404-902 - Jd. Paulista SP
www.macroauditoria.com.br
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O governo reduziu a zero a alí-
quota do PIS e da Cofins sobre as
receitas financeiras para as empre-
sas quem pagam as contribuições
pelo sistema não cumulativo , o que
exclui as empresas que pagam Im-
posto de Renda (IR) pelo chamado
lucro presumido.

Art. 1o  Ficam reduzidas a zero
as alíquotas da Contribuição para
o PIS/PASEP e da Contr ibuição
para o Financiamento da Segurida-

de Social - COFINS incidentes so-
bre as receitas financeiras auferi-
das pelas pessoas jurídicas sujei-
tas ao regime de incidência não-
cumulativa das referidas contribui-
ções.

Parágrafo único.  O disposto no
caput não se aplica às receitas fi-
nanceiras oriundas de juros sobre
capital próprio e as decorrentes de
operações de hedge.

Art. 2o  O disposto no art. 1o apli-

ca-se, também, às pessoas jurídicas
que tenham apenas parte de suas
receitas submetidas ao regime de in-
cidência não-cumulativa.

Art. 3o  Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 2 de agos-
to de 2004.  DECRETO Nº 5.164 DE
30 DE JULHO DE 2004.

Este texto não substitui o publi-
cado no D.O.U. de 30.7.2004 - Edi-
ção Extra.

Com a publicação no Diário Oficial
da União da lei 10.925 de 23/07/2004
publicada em 26/07/03 no DOU, ficou
estabelecido a dispensa da retenção
do PIS/PASEP (Programa de integra-
ção Social e o Patrimônio do Servidor
Público), COFINS (Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social)
e CSLL (Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido), nos pagamentos de
valor igual ou inferior a R$5.000,00 efe-
tuados de pessoa jurídica a outras pes-
soas jurídicas de direito privado, pelos
fornecimentos dos serviços de limpe-
za, conservação, manutenção, segu-

rança, vigilância, transporte de valores
e locação de mão-de-obra, pela pres-
tação de serviços de assessoria credi-
tícia, mercadológica, gestão de crédi-
to, seleção e riscos, administração de
contas a pagar e a receber, bem como
pela remuneração de serviços profis-
sionais.

No caso da pessoa jurídica toma-
dora do serviço, efetuar mais de um
pagamento no mesmo mês, para a
mesma pessoa jurídica prestadora de
serviço, deverá ser observado o valor
total das faturas pagas ao prestador
para efeito do cálculo do limite da re-

tenção, compensando–se o valor reti-
do anteriormente.

O prazo para o recolhimento das re-
tenções também foi alterado, vigoran-
do o período de apuração quinzena,
devendo ser recolhido ao Tesouro Na-
cional pelo órgão público que efetuar
a retenção ou pelo estabelecimento
matriz da pessoa jurídica até o último
dia útil da semana subseqüente àque-
la quinzena em que tiver ocorrido o pa-
gamento à pessoa jurídica fornecedo-
ra de bens ou prestadora do serviço.

Estes dispositivos entram em vigor
na data de sua publicação.

Prestadores de Serviços dispensados da retenção do PIS/
PASEP / COFINS/CSLL

Foi aprovado, pelo Presidente da
República, a MP 202/04 de 23 de ju-
lho de 2004 que traz as seguintes
Alterações:

Art. 1 Fica Excluída para fins de
incidência na fonte e no ajuste anual
do imposto de renda da pessoa físi-
ca, a quantia de R$ 100,00 (Cem Re-
ais) mensais do total dos rendimen-

tos tributáveis provenientes do tra-
balho assalariado pagos no mese de
agosto à dezembro do ano calendá-
rio de 2004.

Cabe ressaltar que tal procedi-
mento também será aplicado ao dé-
cimo Terceiro Salário;

Art. 2 Ficam reduzidas a zero as
alíquotas da contribuição do PIS/PA-

SEP e da COFINS, incidentes sobre
as receitas de vendas de mercado-
rias destinadas ao consumo ou a in-
dustrialização na zona Franca de
Manaus (ZFM), por pessoa jurídica
estabelecida fora da ZFM.

 Cabe destacar que esta medida
entra em vigor a partir de sua data
de publicação.

MP 202/04 - Mudança no Imposto de Renda da Pessoa Física e
Redução das Alíquotas do Pis e da Cofins
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Ficam reduzidas a zero as alíquotas
do PIS e da COFINS, incidentes sobre
as operações de importação e sobre a
receita decorrente da venda, no merca-
do interno, dos produtos:

• químicos (relacionados no anexo
I do decreto)

• destinados ao uso em laboratório
de anatomias patológicas, citoló-

Decreto nº 5.127, de 05/07/04 - Isenção nas operações de
importação e mercado interno

gicas ou de análises clínicas (re-
lacionados no anexo II do decre-
to).

• semens e embriões da posição
05.11 da NCM.

Ficam também reduzidas a zero as
alíquotas da Contribuição para o PIS e
da COFINS, incidentes sobre a opera-
ção de importação dos produtos farma-

cêuticos, assim como, a receita bruta
decorrente da venda, no mercado in-
terno, de semens e embriões especifi-
cados no decreto.

Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo
efeitos em relação aos fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1o de
maio de 2004.

Isenção nas Receita Financeira
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O Ato Declarativo Executivo CORAT
nº 58/74, dispõe sobre o preenchimen-
to da Declaração de Débitos e Crédito
e Tributários Federais (DTCF), quanto
às informações instituídas pela lei
10.865/2004.

Os débitos relativos à Contribuição
para os Programas de Integração So-
cial e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público e à Contribuição So-
cial para o Financiamento da Seguri-

dade Social, incidente sobre a impor-
tação de serviços do exterior, que de-
vem ser recolhidas ao Tesouro Nacio-
nal mediante a utilização dos códigos
de receita e devem ser informados na
DCTF gerada pelo programa “DCTF
3.0”.

Os códigos 5434 e 5442 deverão
ser incluídos na tabela do programa
“DCTF 3.0” mediante a utilização da
opção “Manutenção da Tabela de

Códigos” do menu “Ferramentas”,
com a inclusão das seguintes infor-
mações:

Variação      = 1;

Periodicidade = diária;

Denominação = Pis/Pasep - Importa-
ção de Serviços, em se
tratando do código 5434,
e Cofins - Importação
de Serviços, em se tra-
tando do código 5442.
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Na instrução Normativa SRFnº 436,
publicada no dia 27 de Julho de 1004,
dispõem  que os valores a serem pa-
gos relativamente à Contribuição para
o PIS/Pasep-Importação e à Contribui-
ção para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins-Importação) serão
obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas, exceto quando a alíquota do
Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI) for específica:

I – na importação de bens: onde,
VA = Valor Aduaneiro
a= alíquota do Imposto de Importação

(II)

b= alíquota do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados (IPI)

c= alíquota da Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação

d= alíquota da Cofins-Importação

e= alíquota do imposto sobre opera-
ções relativas à circulação de mer-
cadorias e sobre prestação de ser-
viços de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunica-
ção (ICMS)

D = quaisquer outros impostos, taxas,
contribuições e despesas aduanei-
ras, conforme estabelecido na alí-
nea “e” do inciso V do art. 13 da Lei
Complementar no 87, de 13 de se-
tembro de 1996, com a redação da
Lei Complementar no 114, de 16
de novembro de 2002.

II – na importação de serviços:
onde,
V = o valor pago, creditado, entregue,

empregado ou remetido para o ex-
terior, antes da retenção do impos-
to de renda

c= alíquota da Contribuição para o
Pis/Pasep-Importação.

d= alíquota da Cofins-Importação.
f= alíquota do Imposto sobre Servi-

ços de qualquer Natureza.
Já na hipótese da alíquota do IPI

ser específica, os valores a serem pa-
gos serão obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas: onde,
á = alíquota específica do IPI
Q = Quantidade do produto importada

na unidade de medida compatível
com a alíquota específica do IPI.

VA = Valor Aduaneiro
a = alíquota do II
c = alíquota da Contribuição para o

PIS/Pasep-Importação
d = alíquota da Cofins-Importação
e = alíquota do ICMS
D = quaisquer outros impostos, taxas,

contribuições e despesas aduanei-
ras, conforme estabelecido na alí-
nea “e” do inciso V do art. 13 da
Lei Complementar no 87, de 13 de
setembro de 1996, com a redação
da Lei Complementar no 114, de
16 de novembro de 2002
Nos casos em que a declaração

de importação se referir a mercadori-

as classificadas em mais de um códi-
go da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul (NCM), a variável “D”, , será
obtida mediante a divisão do valor
total da soma dos itens que compõem
a variável proporcionalmente aos va-
lores das mercadorias.

Em hipóteses de imunidade ou de
isenção ou redução do II ( Imposto de
importação) ou do IPI, redução das alí-
quotas dos respectivos tributos, ou re-
dução de suas respectivas bases de
cálculo, o valor correspondente a qual-
quer deles, que seria devido caso não
houvesse imunidade, isenção ou re-
dução, não compõe a base de cálculo
da Contribuição para o PIS/Pasep-Im-
portação e da Cofins-Importação.

Cabe ressaltar que o contribuinte
que comprovar o recolhimento de valo-
res a maior que o devido da Contribui-
ção para o PIS/Pasep-Importação e da
Cofins-Importação em razão da utiliza-
ção das fórmulas constantes do Ato
Declaratório Executivo SRF no 17, de
30 de abril de 2004, antes da publica-
ção desta Instrução Normativa, terá di-
reito a restituição da diferença de valo-
res, nos termos da Instrução Normativa
SRF no 210, de 30 setembro de 2002.

As mudança acima descritas en-
tram em vigor a partir data de 1o de
maio de 2004. Para Ter acesso a inte-
gra da Lei acesse o link (mais Deta-
lhes), ou em caso de dúvidas Consul-
te um de nossos Consultores.

IN SRF no 436 - Cálculo sobre importação

O Ministério do Trabalho estará dis-
ponibilizando a partir de 15/07/2004
uma nova versão para CAGED, deno-
minada ACI 3.02.

Desta maneira o CAGED com com-
petência de julho/04 deverá ser infor-

+� ��$,-.&
mado pela nova versão, uma vez que
as versões anteriores não estarão
sendo aceitas.

Ocorreram algumas alterações,
conforme seguem relacionadas:
• Mudança  na  Dec la ração  do

Acerto;
• Organização do arquivo Acerto;
• Alterações no Layout do Arquivo

acerto.
Para baixar a nova versão, basta

entrar no site: www.mte.gov.br



A Medida Provisória 206 de 06 de
agosto de 2004, publicada no Diário
Oficial da União em 09 de agosto de
2004, trouxe alterações nos períodos
de apuração e prazos de recolhimen-
to do IPI.

O período de apuração do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI,
incidente nas saídas dos produtos dos
estabelecimentos industriais ou equi-
parados a industrial, que era quinzenal

entre 1o de janeiro de 2004 a 31  de
dezembro de 2004 passará  a ser men-
sal a partir de 1o de outubro de 2004.

Os prazos para o recolhimento do
IPI serão em relação aos fatos gera-
dores que ocorrerem no período de 1o
de janeiro de 2004 até 30 de setembro
de 2004: até o último dia útil do decên-
dio subseqüente à quinzena de ocor-
rência dos fatos geradores e em rela-
ção aos fatos geradores que ocorre-

rem a partir de 1o de outubro de 2004:
até o último dia útil da quinzena sub-
seqüente ao mês de ocorrência dos
fatos geradores.

Em virtude de este informativo ser
uma síntese dos principais tópicos
contidos na Medida Provisória, reco-
mendamos a analise de sua integra,
que se encontra disponível no ende-
reço http://www.receita.fazenda.gov.br/
Legislacao/MPs/2004/mp206.htm.

Alterações no Período de apuração
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Com a publicação do Decreto
5.173 em 09 de agosto de 2004, as
alíquotas do IPI tiveram  algumas al-
terações, as quais surtirão efeitos a
partir do dia 16 de agosto de 2004.

Devido ao volume  de classifi-
cações fiscais que tiveram altera-
ções de suas alíquotas ou foram
acrescidas ou suprimidas da Ta-
bela de Incidência do IPI (TIPI), re-

/#/
comendamos a consulta do referi-
do Decreto no endereço ht tp : / /
www.receita.fazenda.gov.br/Legis-
l a c a o / D e c r e t o s / 2 0 0 4 /
dec5173.htm.

Com o advento da Portaria CAT 44
de 16 de julho de 2004 o contribuinte
que deixou de entregar a Declaração
do Simples relativa ao exercício de
2003 ou de exercícios anteriores, po-
derá regularizar sua situação perante
a Secretaria da Fazenda, mediante a
transmissão do formulário eletrônico
até o dia 6 de agosto de 2004.

A Secretaria da Fazenda divulgará
por meio do Posto Fiscal Eletrônico os
dados cadastrais dos contribuintes que

se omitiram em relação à entrega da De-
claração do Simples referente ao exercí-
cio de 2003 ou de exercícios anteriores.

Os sistemas da Secretaria da Fa-
zenda, excepcionalmente, estarão dis-
poníveis para a recepção da Declara-
ção do Simples como entrega regular.

Ficam convalidadas as entregas
relativas à Declaração do Simples ocor-
ridas até a data da publicação desta
portaria, ficando o contribuinte que efe-
tuou essa entrega, ainda que fora do

prazo previsto na legislação, dispen-
sado de entregar nova declaração nos
termos desta portaria.

Após o dia 06 de agosto de 2004 o
contribuinte que permanecer omisso
em relação à entrega da Declaração
do Simples terá cassada a eficácia da
sua inscrição no Cadastro de Contri-
buintes do ICMS, independente de
qualquer outro procedimento por par-
te da fiscalização, sem prejuízo da apli-
cação das demais penalidades.
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A Medida Provisória 206 de 06 de
agosto de 2004, publicada no Diário Ofi-
cial da União em 09 de agosto de 2004,
trouxe a possibilidade da pessoa jurídi-
ca alterar  seu regime de tributação de
2004, conforme veremos a seguir.

A pessoa jurídica submetida ao re-
gime de tributação do lucro presumido
poderá, excepcionalmente, em relação
ao terceiro e quarto trimestres-calendá-
rios  de 2004, apurar o  Imposto de Ren-
da pessoa jurídica  e contribuição soci-

al sobre o lucro com base no lucro real
trimestral, sendo definitiva a tributação
pelo lucro presumido relativa aos dois
primeiros trimestres de 2004 , observa-
das as normas estabelecidas pela Se-
cretaria da Receita Federal.

A opção pela tributação do imposto
de na forma do lucro real trimestral, se
dará no momento  recolhimento do im-
posto. Devido a não  menção deste as-
sunto na medida provisória, entendemos
que  a  pessoa jurídica que optar pela

De acordo com a Instrução Nor-
mativa nº 387, de 20 de janeiro de
2004, que obrigava a entrega do De-
monstrativo de Apuração de Contri-
buições Sociais (Dacon), relativo ao
segundo trimestre do ano-calendário
de 2004, até o último dia útil do mês
subseqüente ao término do trimestre-
calendário de referência, foi revoga-
da no dia 27 de julho de 2004 pela IN
nº 437, que altera o prazo de entrega
da DACOM  relativa ao segundo tri-
mestre de 2004 de 30 de Julho de
2004 para  o dia 29 de outubro de
2004.

O Demonstrativo de Apuração de

Contribuições Sociais (Dacon), insti-
tuído pela Instrução Normativa nº 387,
de 20 de janeiro de 2004, relativo ao
segundo trimestre do ano-calendário
de 2004, poderá ser entregue até o
dia 29 de outubro de 2004.

 Instrução Normativa SRF nº 387,
de 20 de janeiro de 2004, dispõe a
respeito da multa que é extremamen-
te expressiva.

Art. 5º A pessoa jurídica que dei-
xar de apresentar o Dacon no prazo
estabelecido no art. 4º, ou que apre-
sentá-lo com incorreções ou omissões,
sujeitar-se-á às seguintes multas:

I – R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
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alteração da forma de tributação, deverá
efetuar o recolhimento do PIS e da CO-
FINS no dia 13  de agosto, no sistema
não cumulativo, respeitando os códigos
desta sistemática de tributação.

Em virtude de este informativo ser
uma síntese dos principais tópicos con-
tidos na Medida Provisória, recomenda-
mos a análise  de  sua integra, que se
encontra disponível no endereço http://
www.receita. fazenda.gov.br/Legislacao/
MPs/2004/mp206.htm.

por mês-calendário, no caso de falta
de entrega da declaração ou de en-
trega após o prazo; e

II - cinco por cento, não inferior a
R$ 100,00 (cem reais), do valor das
transações comerciais ou das ope-
rações financeiras, próprias da pes-
soa jurídica ou de terceiros em rela-
ção aos quais seja responsável tri-
butário, quanto às informações omi-
tidas, inexatas ou incompletas

Diante do exposto, recomendamos
que as empresas que possuem obri-
gatoriedade da entrega da DACON,
efetuem uma revisão neste demons-
trativo.

Alterações nas Alíquotas



Considerando a necessidade de
esclarecer o contribuinte paulista e de
orientar a fiscalização quanto a ope-
rações realizadas ao abrigo de atos
normativos concessivos de benefício
fiscal,  que não observaram a legisla-
ção de regência do ICMS para serem
emanados (Lei Complementar 24 de
07 de janeiro de 1975), esclarece que
o crédito do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadori-
as e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - ICMS, cor-
respondente à entrada de mercadoria
remetida ou de serviço prestado a es-

tabelecimento localizado em território
paulista, por estabelecimento localiza-
do em outra unidade federada que se
beneficie com incentivos fiscais indi-
cados nos Anexos I e II deste comuni-
cado, somente será admitido até o
montante em que o imposto tenha sido
efetivamente cobrado pela unidade fe-
derada de origem.

O crédito do ICMS relativo a qual-
quer entrada de mercadoria ou rece-
bimento de serviço com origem em
outra unidade federada somente será
admitido ou deduzida em conformida-
de com o disposto acima, ainda que
as operações ou prestações estejam

beneficiadas por incentivos decorren-
tes de atos normativos não listados ex-
pressamente nos Anexos I e II.

RELAÇÃO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS
SUJEITOS À GLOSA DE CRÉDITOS
FISCAIS

ANEXO I e II
Devido a gama de benefícios fis-

cais mencionados neste comunicado,
os mesmos não foram descritos neste
informe. Neste caso,  recomendamos
a analise da legislação em sua ínte-
gra, no endereço da internet http://
w w w. f a z e n d a . s p . g o v. b r / l e g i s /
ccat362004.asp

São de responsabilidade exclusi-
va do contribuinte as informações pres-
tadas por ele ou seu preposto, no ato
da inscrição no CCM, devendo o mes-
mo observar as exigências pertinen-
tes à atualização e, no caso de encer-
ramento das atividades, o cancelamen-
to de seu cadastro.

Havendo alteração de dados, encer-
ramento da atividade, o contribuinte fica
obrigado a promover a atualização e/ou
cancelamento da inscrição no Cadastro
de Contribuintes Mobiliários - CCM den-
tro do prazo de 30 dias conforme previs-
to no artigo 62 e 63 do Decreto 44.540/
04, contado da ocorrência do fato que o
tenha motivado e justificado, excetuado
nos casos de óbito do empresário (titu-

lar de firma individual).
Para o cumprimento dessas obriga-

ções, a Prefeitura do Município de São
Paulo recentemente institui novos mo-
delos de Guia de Dados Cadastrais –
GDC, assim como passou a manter per-
manentemente em seu site
(www.prefeitura.sp. gov.br) a opção de
emissão da Ficha de Dados Cadastrais
– FDC, na qual o contribuinte poderá
verificar, por exemplo, os enquadra-
mentos e alterações de ofício efetua-
dos pelo Fisco face a alteração dos có-
digos de serviços e de estabelecimen-
to. Sendo verificada a inexatidão de
qualquer elemento constante na referi-
da ficha, deverá no prazo máximo de
30 (trinta) dias, comunicar à repartição

competente a existência de erro ou
omissão decorrente do processamen-
to dos dados informados ou providen-
ciar a atualização nas demais situações.

O preenchimento da GDC poderá
ser feito por meio de aplicativo dispo-
nibilizado no “site”  mencionado aci-
ma , ou, alternativamente, à máquina,
sem emendas ou rasuras, sendo que
decorridos 30 dias da data fixada para
o atendimento das exigências relati-
vas ao cancelamento da inscrição, o
pedido de cancelamento será consi-
derado sem efeito, por abandono.

Veja a relação de documentos ne-
cessários para atualização de dados
ou cancelamento de inscrição arrola-
das na Portaria SF 48/04.

Comunicado CAT nº 36, de 29/07/04
Impossibilidade de aproveitamento dos créditos provenientes de operações ou prestações amparadas por benefícios fiscais.
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A SRF (Secretaria da Receita Fede-

ral), no último dia 19 de julho de 2004,
declarou por meio do Ato Declaratório
Interpretativo SRF n 20, as disposições
relativas a dedutibilidade das perdas
de créditos, junto a instituições finan-
ceiras em processo de liquidação ex-
trajudicial onde, a dedução como des-
pesa operacional, na apuração do lu-
cro real, será aceita nas seguintes situ-
ações:

§ 1º Quanto aos créditos sem ga-
rantia de valor:

I - até R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
por operação, podem ser deduzidos
como perda desde que, vencidos há

mais de seis meses independentemen-
te de iniciados os procedimentos judi-
ciais para o seu recebimento;

II - acima de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil re-
ais) por operação, podem ser deduzi-
dos como perda desde que, vencidos
há mais de um ano, sendo necessária
a declaração dos créditos, quando exi-
gida, na forma do art. 22 da Lei nº 6.024,
de 1974;

III - acima de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) por operação, vencidos há mais
de um ano, podem ser deduzidos como
perda, sendo necessária a declaração,
quando exigida, dos créditos na forma

do art. 22 da Lei nº 6.024, de 1974, posto
que ficam suspensas as ações e execu-
ções em curso por força do disposto no
art. 18 da Lei nº 6.024, de 1974.

Já para os créditos com garantia
de valor, podem ser deduzidos como
perda, aqueles vencidos há mais de
dois anos desde que, tenham sido ini-
ciados os procedimentos judiciais
para o seu recebimento, ainda que os
mesmos, assim como a possibilidade
de arrestos das garantias, tenham se
tornados suspensos a partir da decre-
tação da liquidação extrajudicial por
força do disposto no art. 18 da Lei nº
6.024, de 1974.

$+&9�$����������������*�������������8��������������:��
O programa denominado “Baixa de

Empresa Web” encontra-se disponível no
site do Ministério da Previdência Social,
onde o contribuinte pode verificar a situ-

ação da empresa. É possível no caso de
não existência de impedimentos, obter a
Certidão Negativa de Débitos – CND para
fins de baixa de empresa de imediato, e,

no caso de existência de pendências é
emitido um relatório discriminando quais
sãos as restrições que impedem a con-
cessão automática da certidão.
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As Instruções Normativas nr. 434 e
435 ambas de 27 de julho de 2004, vi-
eram dispor sobre as normas para en-
trega da Declaração do Imposto sobre
a Propriedade Territorial Rural (DITR).

Obrigatoriedade de entrega
Está obrigado a entregar a Decla-

ração do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural (DITR) relativa ao exer-
cício de 2004:
• A pessoa física ou jurídica, inclusi-

ve imune ou isenta, que em rela-
ção ao imóvel rural a ser declarado
seja, na data da efetiva entrega:

• Proprietária;
• Titular do domínio útil;
• Possuidora a qualquer título;
• Um dos condôminos, quando na

data da efetiva entrega da declara-
ção, o imóvel rural pertencer simul-
taneamente:

• A mais de uma pessoa, em decor-
rência de contrato ou decisão judi-
cial; ou

• A mais de um donatário, em função
de doação recebida em comum;

• A pessoa física ou jurídica que per-
deu, entre 1º de janeiro de 2004 e
a data da efetiva entrega da de-
claração:

• A posse, pela imissão prévia do
expropriante, em processo de de-
sapropriação por necessidade ou
utilidade pública, ou por interesse
social, inclusive para fins de refor-
ma agrária;

• O direito de propriedade pela trans-
ferência ou incorporação do imóvel
rural ao patrimônio do exproprian-
te, em decorrência de desapropria-
ção por necessidade ou utilidade
pública, ou por interesse social, in-
clusive para fins de reforma agrária;

• A posse ou a propriedade, em fun-
ção de alienação ao Poder Públi-
co, inclusive às suas autarquias e
fundações, e às instituições de edu-
cação e de assistência social imu-
nes do imposto;

• A pessoa jurídica que recebeu o
imóvel rural na hipótese anterior;

• O inventariante, enquanto não ul-
timada a partilha ou, se este não
tiver sido nomeado, o cônjuge me-
eiro, o companheiro ou o suces-
sor a qualquer título, nos casos
em que o imóvel rural pertencer a
espólio;

• Um dos compossuidores, na hipó-
tese de mais de uma pessoa ser
possuidora do imóvel rural na data
da efetiva entrega da declaração.
A DITR correspondente a cada

imóvel rural será composta pelos se-
guintes documentos:
• Documento de Informação e Atua-

lização Cadastral do ITR (Diac),
mediante o qual devem ser presta-
das à Secretaria da Receita Fede-
ral (SRF) as informações cadastrais
correspondentes a cada imóvel ru-
ral e a seu titular;

• Documento de Informação e Apu-
ração do ITR (Diat), mediante o
qual devem ser prestadas à SRF
as informações necessárias ao cál-
culo do Imposto sobre a Proprieda-
de Territorial Rural (ITR) e apurado
o valor do imposto correspondente
a cada imóvel rural.
As informações constantes no Diac

integrarão o Cadastro de Imóveis Ru-
rais (Cafir), cuja administração cabe
à SRF, que pode, a qualquer tempo,
solicitar informações visando à sua
atualização.

É dispensado o preenchimento do
Diat no caso de imóvel imune ou isen-
to do ITR.

Apuração do ITR
Na DITR, estão obrigados a apurar

o imposto:
• Toda pessoa física ou jurídica, des-

de que não seja imune nem isenta;
• A pessoa física ou jurídica de que

perdeu, entre 1º de janeiro de 2004
e a data da efetiva entrega da de-
claração.
A pessoa física ou jurídica, expro-

priada ou alienante, de que trata o item
acima, apurará o imposto consideran-
do a área desapropriada ou alienada
como parte integrante da área total do
imóvel rural, caso este tenha sido,
após 1º de janeiro de 2004, parcial-
mente:
• Desapropriado ou alienado a enti-

dades imunes do ITR;
• Desapropriado por pessoa jurídica

de direito privado delegatária ou
concessionária de serviço público.

Prazo e meios disponíveis
para a apresentação da DITR

A DITR deverá ser apresentada no
período de 9 de agosto a 30 de setem-
bro de 2004:
• Pela Internet, com a utilização do pro-

grama de transmissão Receitanet,
que será disponibilizado na página
da SRF na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>;

• Em disquete, nas agências do Ban-
co do Brasil S.A. e da Caixa Econô-
mica Federal, durante o horário do
expediente bancário; ou

• Poderá ser efetuada a entrega em
formulário, desde que não se en-
quadre nas especificação abaixo,
onde neste caso deverá ser efetu-
ada a entrega pela internet ou atra-
vés de disquete.

• A pessoa física que possua imóvel
rural com área igual ou superior a:

• ha (mil hectares), se localizado em
município compreendido na Ama-
zônia Ocidental ou no Pantanal
Mato-grossense e Sul-mato-gros-
sense;

• 500 ha (quinhentos hectares), se
localizado em município compre-
endido na Amazônia Oriental ou no

Polígono das Secas;
• 200 ha (duzentos hectares), se lo-

calizado em qualquer outro muni-
cípio;

• A pessoa jurídica, mesmo a imune
ou isenta do ITR, independente-
mente da extensão da área do imó-
vel rural.
O serviço de recepção de declara-

ções transmitidas pela Internet será
encerrado às 20 horas (horário de Bra-
sília) do dia 30 de setembro de 2004.

Declaração pela Internet ou
em disquete

A DITR a ser apresentada pela In-
ternet ou em disquete deverá ser ela-
borada com o uso de computador,
mediante a utilização do programa
gerador da DITR relativa ao exercício
de 2004.

A comprovação da entrega da DITR
apresentada pela Internet ou em dis-
quete será feita por meio de recibo gra-
vado, após a transmissão, no próprio
disquete ou no disco rígido do compu-
tador que contenha a declaração trans-
mitida, cuja impressão ficará a cargo
do contribuinte e deverá ser feita medi-
ante a utilização do programa gerador.

Para a elaboração e a transmissão
de declaração retificadora deverá ser
informado o número constante no re-
cibo de entrega referente à declara-
ção anteriormente apresentada.

Declaração em formulário
A DITR em formulário será apresen-

tada em duas vias, nas agências e nas
lojas franqueadas da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos (ECT).

O formulário de que trata este arti-
go obedecerá ao modelo aprovado
pela Instrução Normativa SRF nº 426,
de 26 de maio de 2004. Uma das vias
do formulário receberá o carimbo de
recepção e será devolvida ao contri-
buinte como comprovante de entrega.
O custo do serviço prestado pela ECT, a
ser pago pelo declarante, será de R$
2,70 (dois reais e setenta centavos).

Declaração entregue após o
prazo

Após o prazo fixado para entrega
da declaração original ou retificadora,
deverá ser transmitida pela Internet ou
apresentada em disquete nas unida-
des da Secretaria da Receita Federal.

Multa por atraso na entrega da
DITR

A DITR entregue após o prazo fixa-
do sujeitará o declarante à multa de:
• 1% (um por cento) ao mês-calen-

dário ou fração de atraso, calcula-
da sobre o total do imposto devido,
não podendo seu valor ser inferior
a R$ 50,00 (cinqüenta reais), no
caso de imóvel rural sujeito à apu6



ração do imposto, sem prejuízo da
multa e dos juros de mora devidos
pela falta ou insuficiência do reco-
lhimento do imposto ou quota; ou

• R$ 50,00 (cinqüenta reais), no
caso de imóvel rural imune ou isen-
to do ITR.
A multa a que se refere este artigo

tem, por termo inicial, o primeiro dia
subseqüente ao fixado para a entrega
da declaração e, por termo final, o mês
da apresentação da DITR.

Pagamento do imposto
O valor do imposto poderá ser pago

em até quatro quotas, mensais e su-
cessivas, observado o seguinte:
• Nenhuma quota será inferior a R$

50,00 (cinqüenta reais);
• O imposto de valor inferior a R$

100,00 (cem reais) deverá ser pago
de uma só vez;

• A primeira quota ou quota única
deverá ser paga até 30 de setem-
bro de 2004;

• As demais quotas deverão ser pa-
gas até o último dia útil de cada
mês, acrescidas de juros equiva-
lentes à taxa referencial do Siste-
ma Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic), para títulos fede-
rais, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir de outubro de 2004
até o mês anterior ao do pagamen-
to, e de 1% (um por cento) no mês
do pagamento.
É facultado ao contribuinte anteci-

par, total ou parcialmente, o pagamento
do imposto ou das quotas.

Em nenhuma hipótese o valor do
imposto devido será inferior a R$ 10,00
(dez reais). O pagamento integral do
imposto ou de suas quotas poderá ser
efetuado mediante débito em conta
corrente bancária pela Internet ou em
qualquer agência bancária integrante
da rede arrecadadora de receitas fe-
derais, mediante apresentação do Do-
cumento de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf).

Ato Declaratório Ambiental
O contribuinte deverá protocolizar o

Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que
se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de
31 de agosto de 1981, com a redação
dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27
de dezembro de 2000, no Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis (Ibama), no
prazo de seis meses, contado do térmi-
no do prazo fixado para a entrega da
DITR, se o imóvel rural:
• Estiver sendo declarado pela pri-

meira vez com a informação de áre-
as não-tributáveis; ou

• Teve alteradas as áreas não-tribu-
táveis em relação ao ADA anterior-
mente protocolizado, inclusive no
caso de alienação de área parcial.

Disposições Finais
A partir de 1º de outubro de 2004, é

vedada a apresentação em formulário
da DITR relativa a exercícios anterio-
res a 2004, original ou retificadora.

A Medida Provisória 206 de 06 de
agosto de 2004, publicada no Diário Ofi-
cial da União em 09 de agosto de 2004,
trouxe diversas alterações a forma de
tributação do Imposto de Renda Retido
na Fonte, sendo que as mais relevantes
procuramos  sintetizar  a seguir:

Os rendimentos auferidos em qual-
quer aplicação ou operação financei-
ra de renda fixa ou de renda variável
sujeitam-se à incidência do imposto de
renda na fonte, mesmo no caso das
operações de cobertura (hedge), rea-
lizadas por meio de operações de
swap e outras, nos mercados de deri-
vativos, a partir de 1  de janeiro de
2005, sujeitam-se à incidência do im-
posto de renda na fonte, às seguintes
alíquotas:
• 22,5% (vinte e dois e meio por cen-

to), em aplicações com prazo de até
seis meses;

• 20% (vinte por cento), em aplica-
ções com prazo de seis meses e
um dia até doze meses;

• 17,5% (dezessete e meio por cento),
em aplicações com prazo de doze
meses e um dia até 15% (quinze por
cento), em aplicações com prazo aci-
ma de vinte e quatro meses.
Em relação aos rendimentos pro-

duzidos em 2005, os prazos mencio-
nados nos tópicos acima, serão conta-
dos a partir das seguintes datas:

1º de julho, no caso de aplicações
efetuadas  até 09 de agosto de 2004;

Da data da aplicação, no caso de
aplicação efetuada após 09 de agosto
de 2004.

No caso de aplicações existentes
em 31 de dezembro de 2004, os rendi-
mentos produzidos até essa data te-
rão a tributação nos termos da legisla-
ção vigente (artigo 5  da Lei 9.779/99).

No caso dos fundos de investimen-
tos, os rendimentos apropriados se-
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mestralmente serão tributados à alí-
quota de 15% (quinze por cento) e por
ocasião do resgate das quotas serão
aplicados  alíquotas  complementares,
de 22,5% (vente e dois  e meio por
cento), 20% (vinte por cento), 17,5%
(dezessete e meio por cento) e 15%
(quinze por cento), de acordo com o
prazo da aplicação.

No caso de fundos e clubes de in-
vestimento em ações cujos rendimen-
tos são tributados exclusivamente no
resgate das quotas, não se aplica às
disposições acima, sendo tributado à
alíquota de 15% (quinze por cento),
salvo algumas disposições especificas.

Ficam isentos do imposto de renda
os ganhos líquidos auferidos por pes-
soa física em operações no mercado à
vista de ações nas bolsas de valores e
em operações com ouro ativo financei-
ro, cujo valor das alienações, realiza-
das em cada mês, seja igual ou inferior
a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o
conjunto de ações e para o ouro ativo
financeiro respectivamente e a remu-
neração produzida por letras hipotecá-
rias, certificados de recebíveis imobili-
ários e letras de crédito imobiliário, tam-
bém esta isenta da retenção do impos-
to de renda no momento da declaração
de ajuste anual das pessoas físicas.

Deverão  ser tributados na siste-
mática antiga, não se aplicando as
novas disposições referente à reten-
ção do imposto de renda os rendimen-
tos ou ganhos líquidos em:

Aplicações financeiras de renda fixa
de titularidade de instituição financei-
ra, inclusive sociedade de seguro, pre-
vidência e capitalização, sociedade
corretora de títulos, valores mobiliários
e câmbio, sociedade distribuidora de
títulos e valores mobiliários ou socie-
dade de arrendamento mercantil;

Operações de mútuo realizadas

entre pessoas jurídicas controladoras,
controladas, coligadas ou interligadas,
exceto se a mutuária for instituição
autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil;

Operações realizadas nos merca-
dos futuros de taxas de juros e de ta-
xas de câmbio, e com ouro, ativo fi-
nanceiro, em qualquer mercado, para
a carteira própria das instituições

Na alienação de participações so-
cietárias permanentes em sociedades
coligadas e controladas, e de partici-
pações societárias que permaneceram
no ativo da pessoa jurídica até o térmi-
no do ano-calendário seguinte ao de
suas aquisições;

Operações de cobertura (hedge)
realizadas em bolsas de valores, de
mercadorias e de futuros ou no merca-
do de balcão. Ao investidor estrangei-
ro residente ou domiciliado no exteri-
or, individual ou coletivo, que realizar
operações financeiras nos mercados
de renda fixa ou de renda variável no
País, de acordo com as normas e con-
dições estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

A entidade aberta ou fechada de pre-
vidência complementar, a sociedade
seguradora e o administrador do Fundo
de Aposentadoria  Programada Indivi-
dual - FAPI poderão optar por regime
especial de tributação, no qual o resul-
tado positivo, auferido em cada trimes-
tre-calendário, dos rendimentos e gan-
hos das provisões, reservas técnicas e
fundos será tributado pelo imposto de
renda à alíquota de vinte por cento.

Em virtude deste  informativo ser
uma síntese dos principais tópicos
contidos na Medida Provisória, reco-
mendamos a analise de sua integra,
que encontra-se disponível no ende-
reço http://www.receita.fazenda.gov.br/
Legislacao/MPs/2004/mp206.htm 7
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As empresas certificadas na Co-
nectividade Social terão gratuitamen-
te um aplicativo que permite trocar in-
formações relativas ao FGTS com a
CAIXA pela  internet. Para ter aces-
so, basta se cadastrar no si te:
www.caixa.gov.br e posteriormente
comparecer um representante cons-
tante no ato constitutivo da empresa,
em uma agência da Caixa Econômi-
ca Federal para finalizar a certifica-
ção contendo os dados da empresa.

Através da Conectividade Social/
Empregador, as empresas e escritó-
rios de contabilidade poderão, entre
outras operações:
• Consultar e emitir extratos de con-

tas vinculadas no FGTS de seus

$������ ������0�����
trabalhadores;

• Comunicar a movimentação de
seus trabalhadores (desligamen-
to/afastamento);

• Revogar / consultar os poderes
delegados a terceiros;

• Simular o cálculo para recolhi-
mento da multa rescisória;

• Emitir a Guia de Recolhimento
Rescisório do FGTS e da Contri-
buição Social (GRFC);

• Atualizar o endereço de seus tra-
balhadores;

• Visualizar os trabalhadores movi-
mentados;

• Delegar poderes a terceiros para
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Este Informativo técnico men-
sal produzido pela Macro, contem-
pla algumas recentes alterações

efetuar transações nas funções
disponíveis no aplicativo;

• Fazer download e reimprimir GRFC
gerada por esse programa;

• Acessar as contas vinculadas dos
trabalhadores de empresas outor-
gantes e identificar contas vincu-
ladas que exigem regularização
cadastral;

• Requerer arquivo contendo infor-
mações acerca de contas vincu-
ladas de seus empregados.
Os Sindicatos e as DRT também

podem utilizar Conectividade Social/
Empregador. A homologação das res-
cisões contratuais é possível ser con-
firmada pela internet.

que julgamos de relevante interes-
se. A seguir, destacamos alguns
assuntos que não constam neste

boletim e estão em nosso site:
www.macroauditoria.com.br, no
ícone Notícias:

ASSUNTO L E I DATA D.O.U. VIGÊNCIA

Contribuição para o PIS/PASEP
Decreto 5.171 09/08/04 — *Importação e a Cofins - importação - alterações

Novo Prazo para Recadastramento no PAT Portaria 66 — 22/12/03 indefinido

Programa Menor Aprendiz — — —   —

Pedido de Retificação de Darf ou Darf - Simples, ADE Conj COTEC
— —   —mediante utilização de meio eletrônico - REDARF NET /CORAT 66/04

* O benefício na importação de papel começou a produzir efeitos desde 1º de maio de 2004, os outros benefícios
estão produzindo efeito desde 26 de julho de 2004, com exceção das importações de partes e peças destina-
das a veículos e produz efeito de 1º de maio de 2004 até o dia 25 de julho de 2004.

Coordenador:
Almir Pelói


